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EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL. ATIVIDADE VEDADA.
PRESTACAO DE SERVICO CARACTERIZADO COMO CESSAO DE
MAO DE OBRA E NAO EMISSAO DE NOTAS FISCALIS.

A materializagdo da vedagdo ao regime simplificado pela prestacdo de
servicos de cessao de mao de obra requer que os empregados ou contratados
fiquem a disposi¢do da tomadora dos servicos (locatdria), que detém o
comando das tarefas, fiscalizando a execu¢ao e o andamento dos servigos.

As microempresas € empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional estdo obrigadas a emitir documento fiscal de venda ou prestacao de
servi¢o, conforme legislacdo de regéncia

PROTESTO GENERICO POR PRODUCAO POSTERIOR DE
PROVAS. INADMISSIBILIDADE.

As regras do Processo Administrativo Fiscal estabelecem que a impugnagao
ou recurso devera ser instruida com os documentos em que se fundamentar,
mencionando, ainda, os argumentos pertinentes e as provas que o reclamante
julgar relevantes.

Assim, nao estando configurada nenhuma das hipdteses do art. 16, § 4°, do
Decreto 70.235/72, ndo podera ser acatado o pedido genérico pela producao
posterior de prova.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO
APLICADA. NAO CONHECIMENTO. MATERIA SUMULADA.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria (Simula CARF n° 02).
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 EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. ATIVIDADE VEDADA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CARACTERIZADO COMO CESSÃO DE MÃO DE OBRA E NÃO EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS.
 A materialização da vedação ao regime simplificado pela prestação de serviços de cessão de mão de obra requer que os empregados ou contratados fiquem à disposição da tomadora dos serviços (locatária), que detém o comando das tarefas, fiscalizando a execução e o andamento dos serviços.
 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional estão obrigadas a emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, conforme legislação de regência
 PROTESTO GENÉRICO POR PRODUÇÃO POSTERIOR DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE.
 As regras do Processo Administrativo Fiscal estabelecem que a impugnação ou recurso deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar, mencionando, ainda, os argumentos pertinentes e as provas que o reclamante julgar relevantes. 
 Assim, não estando configurada nenhuma das hipóteses do art. 16, § 4°, do Decreto 70.235/72, não poderá ser acatado o pedido genérico pela produção posterior de prova.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO APLICADA. NÃO CONHECIMENTO. MATÉRIA SUMULADA.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 02).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar o protesto genérico de produção de provas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 221/243) em face do Acórdão da 2ª Turma da DRJ/Belém (e-fls. 208/216)) que julgou Manifestação de Inconformidade improcedente, ao manter a exclusão do Simples Nacional.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, conforme Ato Declaratório Executivo - ADE -DRF/DIV n° 03, de 08 de fevereiro de 2011, a contribuinte foi excluída do SIMPLES NACIONAL com efeito jurídico a partir de 01/03/2008 (e-fls. 149), in verbis:

(...)
Art. 1° Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a empresa VGL SERVIÇOS LTDA, CNPJ 08.217.237/0001-30, por incorrer nas situações previstas no inciso XII do art. 17 (prestação de serviços caracterizados como cessão de mão-de-obra), e no inciso IX do art. 29 (prestação de serviços sem a emissão de documento fiscais) da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
Art. 2° Os efeitos da exclusão dar-se-ão partir de 1º de março de 2008, conforme disposto no inciso II do artigo 31 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
(...)

- que, ainda, quanto aos fatos, consta que a exclusão do SIMPLES Nacional decorreu da Representação Fiscal da DRF/Sete Lagoas, de 16/12/2010 (e-fls. 02/06), in verbis:

(...)
1. No curso do procedimento fiscal instaurado contra o contribuinte FERGUBRAS - FERRO GUSA DO BRASIL LTDA., CNPJ: 08.807.237/0001-90, situada na Rodovia BR. 040, Km.464, Bairro Universitário, Sete Lagoas, MG.,Cep. 35.702-372, foi constatado que a empresa VGL SERVIÇOS LTDA., CNPJ - 08.217.237/0001-30, acima identificada foi contratada pela empresa Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda.,CNPJ - 08.807.237/0001-90, para prestação de serviços, que se amoldam à caracterização de cessão de mão-de-obra, assim como restou comprovado a prestação de serviços sem a emissão de documentos fiscais, fatos esses que configuram hipóteses de EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006.
2. DOS FATOS RELACIONADOS:
2.1 - Da prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra:
2.1.1- A Empresa VGL SERVIÇOS LTDA., mantém nas dependências da Contratante, trabalhadores que realizam serviços contínuos, serviços que constituem necessidade permanente da Contratante Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., conforme contrato particular de prestação de serviços firmado em 01/02/2008 (cópia anexa).
(...)
A partir de 01/09/2008 a empresa contratada VGL SERVIÇOS LTDA., deixou de emitir as respectivas notas fiscais de prestação de serviços, correspondentes aos serviços prestados a Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., infringindo dessa forma o disposto no art. 1 ° , da Lei n ° . 8.846 de 21/01/1994.
(...)

Ciente do Ato Administrativo de Exclusão em 15/02/2011 (e-fl. 150), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 17/03/2011 (e-fls. 151/169), cujas razões, no que pertinente, colaciono os seguintes excertos:

(...)








(...)













 (...).



(...)



(...)


(...)


(...)


(...)

Na sessão de 09/04/2014, a 2º Turma da DRJ/Belém julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, implicando a manutenção da exclusão do Simples Nacional, conforme Acórdão (e-fls. 208/216), cuja ementa transcrevo, in verbis:

(...)
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
ANO-CALENDÁRIO: 2008
Ementa:
EXCLUSÃO. CESSÃO DE MÃO DE OBRA.
A materialização da vedação ao regime simplificado pela prestação de serviços de cessão de mão-de-obra requer que os empregados ou contratados fiquem à disposição da tomadora dos serviços (locatária), que detém o comando das tarefas, fiscalizando a execução e o andamento dos serviços.
EXCLUSÃO. EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 
As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio
(...)

Ciente desse decisum em 23/06/2014 e-fls. 218/219), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 16/07/2014 (e-fls. 221/252). reproduzindo, em suma, as razões já enfrentadas pela decisão recorrida e, por fim, pediu, in verbis:

(...)



(...)

É o relatório.










 Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.

Conforme relatado, em 08/02/2011 a recorrente foi excluída do Simples Nacional pelo ADE, com feito jurídico a partir 01/03/2008, por duas razões:
a) - prestação de serviços caracterizados como cessão de mão-de-obra (LC nº 123/2006, art. 17, inciso XII);
b) - prestação de serviços sem a emissão de documentos fiscais (LC nº 123/2006, art. 29, inciso XI, c/c art. 26, I).

Desde a primeira instância, a contribuinte contesta esses fundamentos da sua exclusão do Simples Nacional, argumentando:
a) que não houve a alegada prestação de serviço sem emissão de notas fiscais; que houve, sim, recebimentos de parcelas acerca de serviços que estavam sendo executados, mediante recibo e contabilização; que a emissão da respectiva nota fiscal dá-se apenas quando da entrega do serviço; que no recebimento de parte não significa que o serviço tenha sido concluído;
b) que não existe definição legal do que seja "cessão de mão de obra"; que então deve-se interpretar literalmente o Inciso XII do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme arts. 111 e 112 do CTN; que sua atividade não se enquadra como "cessão de mão de obra"; que nunca houve cessão de mão de obra; que o ADE não pode ter efeito retroativo.

A decisão recorrida manteve a exclusão da contribuinte do Simples Nacional, conforme ADE, pois:
a) os fatos narrados na Representação Fiscal, que alicerçou a emissão do ADE, configuram prestação de serviço caracterizado como CESSÃO DE MÃO DE OBRA;
b) que as transferências - DOC - em conta corrente - pelo período de quase 02 (anos) - recibos mensais - revelam prestação de serviços sem emissão de notas fiscais;
c) que o ADE tem natureza declaratória de situação fático-jurídica configurada a partir da ocorrência da infração à legislação do Simples Nacional.

Nesta instância recursal, a recorrente:
a) reprisa, reitera, os mesmos argumentos já enfrentadas pela decisão recorrida;
b) não junta aos autos elementos de prova para sustentar suas alegações, apenas protesta genericamente pela produção de todas as provas admitidas em direito.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.

PROTESTO GENÉRICO POR PRODUÇÃO DE PROVAS OU JUNTADA POSTERIOR. PEDIDO INDEFERIDO

Primeiro, não cabe protesto genérico pela produção de provas no processo administrativo fiscal; é ônus do sujeito passivo trazer aos autos, de plano, todas as provas que possam sustentar suas alegações (defesa direta e indireta de mérito).
As regras do Processo Administrativo Fiscal estabelecem que a impugnação ou recurso deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar, mencionando, ainda, os argumentos pertinentes e as provas que o reclamante julgar relevantes. 
Assim, não estando configurada nenhuma das hipóteses do art. 16, § 4°, do Decreto 70.235/72, não poderá ser acatado o pedido genérico pela produção posterior de prova.
Os precedentes do CARF, também, são nesse sentido pela rejeição do protesto genérico por produção de provas no processo administrativo tributário federal. Colaciono, a seguir, a título ilustrativo, os seguintes precedentes do CARF, in verbis:

IMPUGNAÇÃO. PROTESTO GENÉRICO PELA PRODUÇÃO DE PROVA. INADMISSIBILIDADE. As regras do Processo Administrativo Fiscal estabelecem que a impugnação deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar, mencionando, ainda, os argumentos pertinentes e as provas que o reclamante julgar relevantes. Assim, não se configurando nenhuma das hipóteses do § 4° do art. 16 do Decreto 70.235/72, não poderá ser acatado o pedido genérico pela produção posterior de prova. (Acórdão nº 30239.633, sessão de 08/07/2008, Relatora Judith Amaral Marcondes Armando).
PROTESTO GENÉRICO PELA JUNTADA DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE DILIGÊNCIA E/OU PERÍCIA. INDEFERIMENTO. Indefere-se o pedido de diligência e/ou perícia, quando a documentação constante dos autos revela-se suficiente para formação da convicção do julgador e consequente solução do litígio, e quando visa à produção de provas cujo ônus é do contribuinte. (Acórdão nº 280101.866, sessão de 28/09/2011, Relator Antonio de Pádua Athayde Magalhães).
PROTESTO GENÉRICO PELA PRODUÇÃO DE PROVA. É inadmissível o pleito genérico para produção posterior de provas ou perícias.(Acórdão nº 303�34.568, sessão de 15/08/2007, Relator Sílvio Marcos Barcelos Fiúza). 
DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal, quando restar evidenciado que o mesmo poderia trazê-las aos autos, se de fato existissem.(Acórdão nº 10248.141, de 25/01/2007). 
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. A admissibilidade de diligência ou perícia, por não se constituir em direito do autuado, depende do livre convencimento da autoridade julgadora como meio de melhor apurar os fatos, podendo como tal dispensar quando entender desnecessárias ao deslinde da questão. Ademais, tem-se como não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos do inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, principalmente quando este se revela prescindível. (Acórdão nº 193.00.018, sessão de 13/10/2008).
PERÍCIA.DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de perícia, quando o exame de um técnico é desnecessário à solução da controvérsia, apenas circunscrita à matéria contábil e aos argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do julgador.(Acórdão nº 10222.937, sessão de 28/03/2007). 
PEDIDO DE PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL. MEIO DE PROVA DESNECESSÁRIO. INDEFERIMENTO. O pedido de perícia técnica, para análise de dados que integram a escrituração contábil e já presentes nos autos, demonstra intenção protelatória e não caracteriza cerceamento do direito de defesa quando indeferido. A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, podendo deferir perícias quando entendê-las necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa. Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.(Ac. nº1802-001.006, sessão de 17/10/2011). 
DILIGÊNCIA E PERÍCIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. É incabível a realização de diligência ou perícia para responder a quesitos de natureza legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a prova passível de produção unilateral pelo contribuinte.(Ac. 330201.280, sessão de 09/11/2011, Relator José Antonio Francisco). 
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. Não constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de diligência considerada desnecessária, prescindível e formulado sem atendimento aos requisitos do art. 16, IV, do Decreto n° 70.235/72.(Acórdão nº 10249.407, sessão de 06/11/2008). 
PERÍCIA.DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de perícia, quando o exame de um técnico é desnecessário à solução da controvérsia, apenas circunscrita à matéria contábil e aos argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do julgador.(Acórdão nº 10222.937, sessão de 28/03/2007). 
ASSUNTO:PERÍCIA/DILIGÊNCIA � PRESCINDIBILIDADE� A perícia se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos (Acórdão CSRF 10705.810, Relatora Karem Jureidini Dias). 
DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal, quando restar evidenciado que o mesmo poderia trazê-las aos autos, se de fato existissem.(Acórdão nº 10248.141, de 25/01/2007)

A contribuinte, ainda, não comprovou a existência de motivo de força maior para justificar juntada posterior de provas.
Portanto, rejeito o protesto genérico de produção de provas ou juntada posterior de provas, pois o recurso deverá, de plano, ser instruído com os documentos em que se fundamentar.

EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO SIMPLES NACIONAL. ATIVIDADE VEDADA

No caso, a recorrente não comprovou suas alegações de que não exerceu a atividade de prestação de serviço caracterizado como CESSÃO DE MÃO DE OBRA e que não deixou de emitir as notas fiscais.
O instrumento de contrato particular de prestação de serviços juntado aos autos pelo Fisco (e-fls. 07/09) revela as características que configuram cessão de mão de obra.
Por vezes, o Sr. Jardel Vieira, empregado da empresa Contratante Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., figurou como preposto/representante da empresa Contratada VGL Serviços Ltda., demonstrando nitidamente a subordinação jurídica existente, conforme Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho de empregados da contratada VGL SERVIÇOS LTDA (e-fls. 15/32).
Os recibos mensais - transferências DOC em conta corrente, relativos aos períodos mensais de setembro/2008 a março/2010 - prestação de serviços (e-fls. 37/144) revelam, sobejamente, que não houve emissão de notas fiscais nesse período.
Mas não é só isso.
A contribuinte, ainda, entregou a Declaração do Simples zerada (0,00) - sem movimento - quanto ao período 01/01/2009 a 31/12/2009.
Entretanto, há recibos - transferências DOC - para sua conta corrente para os meses do ano-calendário 2009, também.
Se as entradas de valores representam notas fiscais emitidas em anos anteriores, deveria a empresa excluída comprovar tal alegação mediante documentação relacionada. Porém, não juntou elementos de prova algum, na instância a quo e nesta instância recursal.
O ADE, como já dito, tem natureza declaratória, ou seja, declara situação fático-jurídica configurada desde a ocorrência da infração em fevereiro/2008, quando da celebração do contrato de prestação de serviço caracterizado com cessão de mão de obra (e-fls. 07/09).
Logo, não há que se falar em efeito retroativo do ADE, pois não tem efeito constitutivo, mas sim declara situação fático- jurídica configurada a partir da ocorrência da infração.
Os fatos estão narrados, descritos, pela Representação Fiscal (e-fls. 02/06), in verbis:

(...)

1. No curso do procedimento fiscal instaurado contra o contribuinte FERGUBRAS - FERRO GUSA DO BRASIL LTDA., CNPJ: 08.807.237/0001-90, situada A Rodovia BR. 040, Km.464, Bairro Universitário, Sete Lagoas, MG.,Cep. 35.702-372, foi constatado que a empresa VGL SERVIÇOS LTDA.,CNPJ - 08.217.237/0001-30, acima identificada foi contratada pela empresa Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda.,CNPJ - 08.807.237/0001-90, para prestação de serviços, que se amoldam A caracterização de cessão de mão-de-obra, assim como restou comprovado a prestação de serviços sem a emissão de documentos fiscais, fatos esses que configuram hipóteses de EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006.

2. DOS FATOS RELACIONADOS:
2.1 - Da prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra:
2.1.1- A Empresa VGL SERVIÇOS LTDA., mantém nas dependências da Contratante, trabalhadores que realizam serviços continuos, serviços que constituem necessidade permanente da Contratante Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda.,conforme contrato particular de prestação de serviços firmado em 01/02/2008 (cópia anexa).
2.1.1.1 - O objetivo social da empresa Contratante é a atividade de industria, comercio e exportação de ferro gusa e de produtos siderúrgicos e metalúrgicos em geral, dentre outros, conforme clausula quarta do contrato social consolidado (cópia anexa).
2.1.2- Os serviços de limpeza geral, serviços gerais, transporte interno de materiais, manutenção de maquinários, pintura, carpintaria, manutenção de aparelhos de ventilação, descarga de carvão vegetal, prestados pela VGL SERVIÇOS LTDA., são realizados dentro do pátio siderúrgico da Contratante.
2.1.3- A Empresa Contratada mantém permanentemente nas dependências da Contratante, trabalhadores à disposição dessa, em caráter não eventual, e não poderia ser diferente, pois os serviços prestados pela Contratada, estão ligados A atividade fim da Contratante, motivo pelo qual são realizados de acordo com a necessidade da atividade produtiva da Contratante.
2.1.4- Por serem serviços inerentes A atividade da empresa Contratante, são realizados & medida da demanda apresentada pela mesma.
2.1.5- Por vezes, o sr. Jardel Vieira, empregado da empresa Contratante Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., figurou como preposto/representante da empresa Contratada VGL Serviços Ltda., demonstrando nitidamente a subordinação jurídica existente, conforme Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho de empregados da contratada VGL SERVIÇOS LDA.(cópias anexas).
2.1.6- Considerando que a cessão de mão-de-obra, é a colocação disposição da empresa contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem serviços continuos, relacionados ou não com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; considerando que os serviços continuos são aqueles que constituem necessidade permanente da contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a atividade fim; considerando que a colocação disposição da empresa, caracteriza-se pela cessão do trabalhador, em caráter não eventual, respeitados os limites do contrato, a prestação dos serviços executados pela empresa contratada VGL SERVIÇOS LTDA., à empresa contratante FERGUBRAS-FERRO GUSA DO BRASIL LTDA é realizada mediante cessão de mão-de-obra.
2.2 - Da prestação de serviços sem a correspondente emissão de documento fiscal: 
2.2.1- A empresa contratada prestou serviços regularmente a empresa Contratante nos meses de 2008; 2009 e até 30/03/2010 respectivamente, embora constatado que a última nota fiscal de prestação de serviços emitida pela VGL SERVIÇOS LTDA., para a empresa contratante FERGUBRAS-FERRO GUSA DO BRASIL LTDA.,referese aos serviços prestados no mês de AGOSTO/2008 e emitida em 29/08/2008 (cópias anexas).
2.2.2- A empresa Contratante FERGUBRAS-FERRO GUSA DO BRASIL LTDA., pelos serviços contratados, continuou realizando adiantamentos de numerário à empresa CONTRATADA, conforme lançamentos contábeis, lastreados em documentos de transferência de recursos (cópias anexas).
2.2.3- A partir de 01/09/2008 a empresa contratada VGL SERVIÇOS LTDA., deixou de emitir as respectivas notas fiscais de prestação de serviços, correspondentes aos serviços prestados Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., infringindo dessa forma o disposto no art. 1 ° , da Lei n ° . 8.846 de 21/01/1994.

(...)

Quanto às alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade suscitadas quanto à legislação aplicada, não cabe ao julgador da esfera administrativa deixar de aplicá-la, pois não lhe cabe negar vigência à legislação constante do ordenamento jurídico, editada pelo Poder Público conforme processo legislativo, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, Parágrafo Ùnico do art. 142).
Não cabe ao órgão de julgamento administrativo conhecer de arguição de inconstitucionadade de lei ou ato normativo infralegal, conforme Súmula CARF nº 02, cujo verbete transcrevo, in verbis:

Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Ademais, como a contribuinte não juntou elementos de prova de suas alegações nesta instância recursal, a decisão recorrida deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, cujo voto condutor transcrevo, in verbis:

(...)

DA EXCLUSÃO
9. É oportuno mencionar que para efeito de exclusão do Simples, basta a existência de uma atividade vedada, ainda que exercida paralelamente a outras permitidas.
10. Desse modo, a verificação do CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, fls.07/09, deve ser tomada como caracterizadora da atividade de locação de mão de obra, como bem ensina o Enunciado nº 54 da I Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal, ao comentar o art. nº 966 do Código Civil:
54 � Art. 966: é caracterizador do elemento empresa a declaração da atividade -fim, assim como a prática de atos empresariais.
(http://www.cjf.gov.br/revista/enunciados/IJornada.pdf)
11. Nessa condição, qual seja, de que a empresa exerce tal atividade estabelecida em CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, fls.07/09, torna legítima a presunção de que o contribuinte exerce tal atividade.
Assim, não há afronta alguma ao contraditório e a ampla defesa e nem cerceamento de defesa.
12. Cabe ressaltar que as provas constantes dos autos demonstram que a empresa prestava os serviços dentro do pátio siderúrgico da CONTRATANTE FERGUBRAS FERRO GUSA DO BRASIL LTDA, caracterizados pela execução dos trabalhos de DESCARGA DE CARVÃO VEGETAL CONFORME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ELABORADAS PELA CONTRATANTE, sendo ainda passível de alteração no decorrer do lapso contratual.
13. Na cláusula segunda do citado contrato, fls.07/09, nota-se o prazo de 12 meses para a realização do trabalho, demonstrando com maior evidência o caráter de continuidade na prestação do serviço, o qual poderia ser ainda prorrogado por tempo indeterminado.
14. Na cláusula sexta, percebe-se que a CONTRATANTE pode realizar vistorias a qualquer dia ou horário, concernente à execução dos serviços contratados, cabendo a CONTRATADA se comprometer a aceitar pareceres de ambos. Tal dispositivo denota também a obediência hierárquica às determinações da contratante, a qual pode a qualquer momento realizar vistorias e emitir pareceres sobre os serviços prestados em seu pátio de operações.
15. Ressalte-se que o serviço prestado, DESCARGA DE CARVÃO VEGETAL, tem conexão direta com a atividade fim da empresa CONTRATANTE FERGUBRAS FERRO GUSA DO BRASIL LTDA, como pode ser verificado pelo Contrato Social da mesma, fls.10, em que assim está descrito:
A sociedade passa a dedicar-se as atividades de Indústria, Comércio e exportação de ferro gusa e de produtos siderúrgicos e metalúrgicos em geral; exportação e importação; florestamento e/ou reflorestamento; produção e comercialização de carvão vegetal; comércio de moinha de carvão vegetal; comércio de subprodutos oriundos do processo de produção; podendo participar em outras sociedades.
16. Tal constatação torna nítido o caráter contínuo do contrato, tendo em vista que a DESCARGA DO CARVÃO constitui-se de etapa do processo de produção da contratante. Neste sentido, o trabalho desenvolvido pelos funcionários da empresa excluída, desenvolvem-se sob nítida supervisão da CONTRANTE, tendo em vista que se não obedecerem aos padrões desta, comprometem a qualidade e o prazo das metas de produção.
17. Em conseqüência, verificada no caso a existência da vedação prevista no inciso XII do art. 17 (prestação de serviços caracterizados como cessão de mão de obra), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e não sendo esta atividade excetuada nos §§5º-B a 5º-E do art. 18, entendo que a empresa não pode usufruir da sistemática do SIMPLES Nacional.
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM A EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAIS 
18. Além da situação acima tratada, a empresa incorreu em outra hipótese de exclusão do SIMPLESA NACIONAL, sendo esta a prestação de serviços sem a emissão de documento fiscal.
19. A fiscalização verificou que a partir de 01/09/2008 a empresa contratada VGL SERVIÇOS LTDA., deixou de emitir as respectivas notas fiscais de prestação de serviços, correspondentes aos serviços prestados Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., infringindo dessa forma o disposto no art.1°, da Lei n°. 8.846 de 21/01/1994. A situação também está descrita na Lei Complementar n.123/2006, em seu art.26, I:
Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a:
I emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comité Gestor;
20. Tal obrigação, se descumprida configura uma das hipóteses de exclusão do citado regime tributário, como dispõe o art.29, XI, da referida norma:
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:
XI -houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26;
21. Sobre o tema assim rebate o impugnante:
Não houve a alegada prestação serviços sem a emissão de documentos fiscais. O que ocorreu foi, nada mais e nada menos do que o recebimento de parcelas de serviços que estavam sendo executados e isto foi feito mediante recibo e contabilização. A emissão da correspondente nota fiscal se dá quando da entrega do serviço. No recebimento de parte não significa que o serviço tenha sido concluído e, tampouco, que a nota fiscal tenha que ser emitida neste exato momento. Com estas colocações, evidente que improcede a acusação fiscal sem prova de ter havido a tradição dos serviços prestados.
22. Compulsando os autos, verificamos entradas na conta bancária da empresa, fls.63/122, em valores que somam R$593.200,00 (Quinhentos e Noventa e Três Mil e Duzentos Reais).
23. De acordo com a alegação da empresa, este montante de entrada de valores em sua conta bancária corresponde apenas a parcelas de serviços que estavam sendo executados. No entanto, a impugnante se limita à mera alegação sem provas, quando no mínimo deveria apresentar os documentos que se relacionam à estas entradas de capital, sejam estes provenientes de notas fiscais contratos ou comprovação equiparada.
24. Se as entradas de valores representam notas fiscais emitidas em anos anteriores, deveria a empresa excluída comprovar tal alegação mediante documentação relacionada.
25. Sem tal comprovação, entendemos que a fiscalização verificou corretamente o recebimento de valores no ano-calendário 2009, sem a devida emissão de notas fiscais, o que no presente caso, acarreta a exclusão do SIMPLES NACIONAL.
DOS EFEITOS DA EXCLUSÃO 
26. Não merece prosperar ainda a alegação da empresa no sentido de que a RFB não pode fazer retroagir os efeitos da exclusão do SIMPLES, sob pena de ferir o princípio constitucional da irretroatividade.
27. Isto porque a exclusão do Simples tem caráter meramente declaratório, tendo em vista que a decisão simplesmente reconhece que a empresa não cumpria os requisitos para ingresso no regime simplificado, e que, por conseqüência, já estava sujeita às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas, nos termos do art. 32, da Lei Complementar nº 123/2006, transcrito a seguir:
Art.32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional sujeitarseão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
28. Conforme podemos observar, a legislação que acima apresentamos é anterior ao período de 01/03/2008, demonstrando que o Ato Declaratório Executivo DRF/DIV n° 03, de 08 de fevereiro de 2011, segue ao que rege a Lei Complementar nº 123/2006, no que diz respeito à exclusão do SIMPLES NACIONAL ora combatida.
29. Portanto, a data que produz os efeitos da exclusão considerada no Ato Declaratório Executivo DRF/DIV n° 03, de 08 de fevereiro de 2011, está de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo esta 01/03/2008.
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:
II -obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; 
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;
DO JULGAMENTO 
30. Em face do exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE, mantendo a exclusão do SIMPLES NACIONAL determinada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/DIV n° 03, de 08 de fevereiro de 2011, fl.149.

(...)

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar o protesto genérico de produção de provas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.



É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar o
protesto genérico de producdo de provas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 221/243) em face do Acérdao da 2*
Turma da DRIJ/Belém (e-fls. 208/216)) que julgou Manifestacio de Inconformidade
improcedente, ao manter a exclusao do Simples Nacional.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, conforme Ato Declaratorio Executivo - ADE -DRF/DIV n° 03, de 08
de fevereiro de 2011, a contribuinte foi excluida do SIMPLES NACIONAL com efeito
juridico a partir de 01/03/2008 (e-fls. 149), in verbis:

()

Art. 1° Fica excluida do Regime Especial Unificado de
Arrecadagcdo de Tributos e Contribuicoes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional) a empresa VGL SERVICOS LTDA, CNPJ
08.217.237/0001-30, por incorrer nas situagoes previstas no
inciso XII do art. 17 (prestacio de servicos caracterizados como
cessdo de mao-de-obra), e no inciso IX do art. 29 (prestacio de
servicos sem a emissdo de documento fiscais) da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2° Os efeitos da exclusdo dar-se-dao partir de 1° de margo de
2008, conforme disposto no inciso II do artigo 31 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

()

- que, ainda, quanto aos fatos, consta que a exclusao do SIMPLES Nacional
decorreu da Representacdo Fiscal da DRF/Sete Lagoas, de 16/12/2010 (e-fls. 02/06), in verbis.

()

1. No curso do procedimento fiscal instaurado contra o
contribuinte FERGUBRAS - FERRO GUSA DO BRASIL LTDA.,
CNPJ: 08.807.237/0001-90, situada na Rodovia BR. 040,
Km.464, Bairro Universitario, Sete Lagoas, MG.,Cep. 35.702-
372, foi constatado que a empresa VGL SERVICOS LTDA.,
CNPJ - 08.217.237/0001-30, acima identificada foi contratada
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pela empresa Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda.,CNPJ -
08.807.237/0001-90, para prestacdo de servicos, que se
amoldam a caracterizacdo de cessdo de mdo-de-obra, assim
como restou comprovado a prestacdo de servigos sem a emissdo
de documentos fiscais, fatos esses que configuram hipoteses de
EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL, nos termos da Lei
Complementar n° 123 de 14/12/2006.

2. DOS FATOS RELACIONADOS:
2.1 - Da prestagdo de servigos mediante cessdo de mdo-de-obra:

2.1.1- A Empresa VGL SERVICOS LTDA., mantém nas
dependéncias da Contratante, trabalhadores que realizam
servi¢os continuos, servicos que constituem necessidade
permanente da Contratante Fergubras-Ferro Gusa do Brasil
Ltda., conforme contrato particular de prestacio de servicos
firmado em 01/02/2008 (copia anexa).

()

A partir de 01/09/2008 a empresa contratada VGL SERVICOS
LTDA., deixou de emitir as respectivas notas fiscais de prestagdo
de servigos, correspondentes aos servicos prestados a

Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., infringindo dessa forma
o dispostono art. 1 °, da Lein °. 8.846 de 21/01/1994.

()

Ciente do Ato Administrativo de Exclusdo em 15/02/2011 (e-fl. 150), a
contribuinte apresentou Manifesta¢do de Inconformidade em 17/03/2011 (e-fls. 151/169), cujas
razdes, no que pertinente, colaciono os seguintes excertos:

()

EE
5
—

Para fundamentar a autuagdo, o fisco utilizou a seguin!e:‘

fundamentagao: - e
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VEDAGAO 10.7)

T

-.h/

Secao |l A

Das Vedagdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. Néo poderao recolher os impostos e contribuiges na forma do =
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: '

- v ar - g
. - - IV m
ST - WY

XIl - que realize cessao ou locagao de mao-de-obra;~ - ~ . v—!

' N

!
Art. 29. A exclusao de oficio das empresas nptantes pelo Slmples ‘.::_' \
Nacional dar-se-4 quando: i :
IX - for constatado que durante o ano-calendario o valor das despe- f:?
sas pagas supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de . Ve
recursos no mesma periodo, excluido o ano de inicio de atividade: *

E certo que a fundamentagdo, acima descrita, ndo se
aplica a Manifestante, pelos seguintes e principais fundamentos, senao veja-
mos:

DAS ALEGADAS PRESTACOES DE SERVICOS SEM A
EMISSAQO DE DOCUMENTOS FISCAIS

()

E certo que ndo houve a alegada prestacao servicos sem a
emissao de documentos fiscais. O que ocorreu foi, nada mais e nada menos do que
o recebimento de parcelas de servigos que estavam sendo executados e isto foi feito
mediante recibo e contabilizagdo. A emissao da correspondente nota fiscal se da
quando da entrega do servigco. No recebimento de parte nao significa que o servigo
tenha sido concluido e, tampouco, que a nota fiscal tenha que ser emitida neste exa{.j

to momento. Com estas colocagdes, evidente que improcede a acusagao fiscal sen®

prova de ter havido a tradi¢cao dos servigos prestados. et
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——

De mais a mais nao houve prova de que a diferenga entre, os‘
recebimentos e pagamentos tenha sido em percentual superior a 20% (vinte: por
cento) como previsto na norma. Nao houve o necessario levantamento para que‘
pudesse ser autorizagao a deducao, evidenciando de modo mais absoluto a fragill-;
dade do feito fiscal. 1

-
[

DO MERITO

DO MERIT! o 1;.."..

T N

W " T u‘ - 0y
Inexistindo definicao legal do que S|gn|f|ca a expressao "!oca—

¢do de mao-de-obra”, empregada pelo legislador na redagao do InCISO Xll,; do art 1?=

Jg&,
da LC 123/06, ha que ser considerado o sentido tecmco ||teral da’ expressao a‘teor
de que dispde o art. 111 e 112 do CTN. Conmderando a pelo que Ilteralmente tra-

duz, nao ha duvidas de que somente se enquadra como Iocadora de mao-de- obra a

empresa que ndo tem qualquer espécie de vinculo com 0s resultados da apllcagao
do meio — mao—de-obra — que contrata.

-

£

No caso especifico da VGL Servigos Ltda., nunca houve loca-
¢ao de mao-de-obra, haja vista ser ela a responsavel direta pelas tarefas desempe-
nhados por seus empregados, auferindo receitas em fungao do cumprimento dessas
tarefas. Ora, quem se incumbe de executar tarefas certas, a prego combinado, pou-
co importando a quantidade de pessoas e o tempo que sera gasto na realizagao,
nao pode ser considerado pelo fisco como sendo locador de mao-de-obra, sob pena
de se reconhecer ao Agente Fiscal o direito de, aleatoriamente, caso a caso, con-
forme o interesse do momento, definir o sentido da expressao “locagao de mao-de-

obra”, utilizada pelo legislador.

E a empresa Manifestante que assume o comando das tarefas_,'f
fiscaliza a execugdo e o andamento dos servigos. Nessa mesma linha de entendi-]

mento, destacamos: 1t

().
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passado ao encomendante para que a critério proprio e sobre o seu comando, exe-
cute o que melhor Ihe aprouver no periodo contratado. Na outra o objeto do contrato
corresponde a um bem (tarefa que se materializa como parte de um processo, ou
servigo cujo fim encerra em si mesmo). A retribuigdo ou pagamento se da em fungao
da produgdo ou cumprimento da tarefa, e ndo por medida da for¢ga de trabalho -
mao-de-obra — efetivamente disponibilizada ou colocada a disposigao do encomen-
dante como meio para que possa realizar o que desejar.

A Manifestante tem equnpamenlos propnos adqune mater:'gl de
i
seguranga para seus empregados, bem como recebe pelo cumpnmento de tarefas -

...

cumpridas e, ndo por forga de trabalho, mao-de-obra, cedida a titulo de locagao. -

: 4
Lot

%\ .
3
Nem é preciso dizer que uma sﬂuag:ao tem caracterlshcas mteu-',,

ramente diversas da outra. Numa o objeto do contrato é um meio - mao-de- obra -

_?

E marcante, sobre todos os aspectos, a voracidade fiscal
externada a partir de interpretagdes notoriamente tendenciosas dos termos insertos
nas leis, que comportam mais de uma interpretagéo. Contudo, no ambito de interprg?

tagcdo do Direito como fonte do equilibrio social, especificamente no Direito Penal e )

N,
Lo

Tributario, a extens&o da finalidade de um dispositivo legal, via interpretagao aleaté--
ria das expressoes utilizadas pelo legislador, ndo pode e nem deve ser permitida;™

revm—

sob pena de fragilizar 0 principio da seguranga juridica, necessario a ordem e ao
eauilibrio dela decorrente. - f’,

No acatamento da proposta feita pelo Agente Fiscal do INSS;’
que resultou na expedi¢cao do Ato Declaratério ora contestado, nao houve uma aijé'-;.
lise, ainda que perfunctoria, das atividades desenvolvidas pela VGL Servigos LTdE:,:
em confronto com o verdadeiro sentido social do dispositivo legal invocado pa\r'a'
exclui-la do SIMPLES e, por via de consequéncia, do mercado A proposu;ao Ieva
em conta um sentido que o Agente do INSS cria para a expressao “Iocagao der mao-'
de-obra”, inteiramente diverso do sentido que o Ieglslaaéi' a utnluza para que a norn—1a
produza as finalidades sociais premeditadas. ASS|m procedendo nao modnflcou os

i

fatos porque impossivel, mas desvirtuou o sentldo da Ie| para. que pudesse mvocar
sy

sua aplncagao a contrario senso da finalidade socual de sua instituicao. (=

A - o

7
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()

. Py

Até o presente momento, nenhuma prova se fez ou juntou aos -

autos de que a empresa, na verdadeira concep¢ao da lei, opera na locagéo de mé_q:-f
PR

de-obra. e

e R

()

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS E DOS ATOS DA
ADMINISTRACAQ PUBLICA

Ndo obstante o anteriormente exposto, consabidamente ]
os atos da Administrag@o Publica sé produzem efeitos a partir de sua publi--

cac¢ao na Imprensa Oficial, ou melhor, produzem efeitos "ex nunc”. -

L

E ndo poderia ser de forma diferente, haja vista que, em-

obediéncia ao Principio da Irretroatividade das Leis, no momento em queg.-a:

lei e os atos da administragao publica penetram no mundo juridico, para réger'

a vida social, devem atingir apenas os atos praticados na constancia de sua|

vigéncia e apds sua devida publicagao.

iy i

Com evidéncia solar, tal principio consiste na impossibili- |

dade de um novo direito atuar sobre fatos passados e julgar velhos aconte- |

cimentos. I SV

3 4 - -

()

Destarte, o Ato Executivo Declaratério DRF/DIV n® 03,
que houve por EXCLUIR a Manifestante do Regime Especial Unificado de
Arrecadagdo de Tributos e Contribuigdes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), NAO PODE CONTEMPLAR
PERIODO ANTERIOR A DATA DE SUA PUBLICAGAO E/OU CIENCIA, ou |
SEJA, NAO PODE CONTEMPLAR PERIODO ANTERIOR A FEVEREIRO DE

2011, i
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()

(Y

. . . . . !
Assim, indesmentivel a necessidade de se dar provimento*a;

"

presente Manifestagao, para o fim de cancelar o Ato Declaratério Executivo DR F/D’l\:{
n° 03, por ser medida de direito e imperativo de JUSTICA. o Tl

()

Na sessao de 09/04/2014, a 2° Turma da DRJ/Belém julgou a Manifestacao
de Inconformidade improcedente, implicando a manutencao da exclusdo do Simples Nacional,
conforme Acordao (e-fls. 208/216), cuja ementa transcrevo, in verbis:

()

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
ANO-CALENDARIO: 2008

Ementa:

EXCLUSAO. CESSAO DE MAO DE OBRA.

A materializacdo da vedag¢do ao regime simplificado pela
prestagdo de servigos de cessdo de mdo-de-obra requer que os
empregados ou contratados fiqguem a disposicao da tomadora
dos servigos (locatdria), que detém o comando das tarefas,
fiscalizando a execu¢do e o andamento dos servigos.

EXCLUSAO. EMISSAO DE NOTA FISCAL.

As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo
Simples Nacional ficam obrigadas a emitir documento fiscal de
venda ou prestagdo de servico, de acordo com instrugoes
expedidas pelo Comité Gestor do Simples Nacional.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

()

Ciente desse decisum em 23/06/2014 e-fls. 218/219), a contribuinte
apresentou Recurso Voluntario em 16/07/2014 (e-fls. 221/252). reproduzindo, em suma, as
razoes ja enfrentadas pela decisao recorrida e, por fim, pediu, in verbis:
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()

Ante ao exposto, na esfera administrativa, s.m.j., devem ser apreciadas to-
das as matérias, inclusive aquelas relativas a ilegalidade e/ou inconstitucionalidades

de normas.

IIT - DOS PEDIDQOS:
“Ex Positis”, REQUER:

A.O recebimento do presente RECURSO VOLUNTARIO, por-
quanto sobejamente tempestivo e cabivel na espécie;

B. Que seja conhecida e apreciada cada uma das arguigdes
constantes da impugnagao ora ratificada “in fotum”, bem
como das razdes adicionais e explicativas langadas na pre-
sente pega, e, por conseqiiéncia, sejam as mesmas julgadas
procedentes para o fim de se julgar insubsistente o auto de
infracgao.

C. Protesta pelo contraditério pleno e por todos os meios de
provas em direito permitidos, na forma e sob as penas da lei.

()

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conheco do recurso.

Conforme relatado, em 08/02/2011 a recorrente foi excluida do Simples
Nacional pelo ADE, com feito juridico a partir 01/03/2008, por duas razoes:

a) - prestacdo de servigos caracterizados como cessdo de mao-de-obra (LC n°
123/2006, art. 17, inciso XII);

b) - prestacdo de servigos sem a emissdo de documentos fiscais (LC n°
123/2006, art. 29, inciso XI, c/c art. 26, I).

Desde a primeira instancia, a contribuinte contesta esses fundamentos da sua
exclusdo do Simples Nacional, argumentando:

a) que nao houve a alegada prestacao de servigco sem emissao de notas fiscais;
que houve, sim, recebimentos de parcelas acerca de servigos que estavam sendo executados,
mediante recibo e contabilizacdo; que a emissao da respectiva nota fiscal da-se apenas quando
da entrega do servico; que no recebimento de parte ndo significa que o servigo tenha sido
concluido;

b) que ndo existe definicdo legal do que seja "cessdo de mao de obra"; que
entdo deve-se interpretar literalmente o Inciso XII do art. 17 da Lei Complementar n°
123/2006, conforme arts. 111 e 112 do CTN; que sua atividade ndo se enquadra como "cessao
de mao de obra"; que nunca houve cessao de mao de obra; que o ADE nao pode ter efeito
retroativo.

A decisdo recorrida manteve a exclusdo da contribuinte do Simples Nacional,
conforme ADE, pois:

a) os fatos narrados na Representagdo Fiscal, que alicer¢ou a emissdo do
ADE, configuram prestagado de servigo caracterizado como CESSAO DE MAO DE OBRA;

b) que as transferéncias - DOC - em conta corrente - pelo periodo de quase 02
(anos) - recibos mensais - revelam prestagao de servigos sem emissao de notas fiscais;
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c) que o ADE tem natureza declaratdoria de situagdo fatico-juridica
configurada a partir da ocorréncia da infragao a legislacao do Simples Nacional.

Nesta instancia recursal, a recorrente:

a) reprisa, reitera, os mesmos argumentos ja enfrentadas pela decisdo
recorrida;

b) ndo junta aos autos elementos de prova para sustentar suas alegacdes,
apenas protesta genericamente pela producao de todas as provas admitidas em direito.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

PROTESTO GENERICO POR PRODUCAO DE PROVAS OU
JUNTADA POSTERIOR. PEDIDO INDEFERIDO

Primeiro, ndo cabe protesto genérico pela produgdo de provas no processo
administrativo fiscal; ¢ 6nus do sujeito passivo trazer aos autos, de plano, todas as provas que
possam sustentar suas alegacdes (defesa direta e indireta de mérito).

As regras do Processo Administrativo Fiscal estabelecem que a impugnagao
ou recurso devera ser instruida com os documentos em que se fundamentar, mencionando,
ainda, os argumentos pertinentes e as provas que o reclamante julgar relevantes.

Assim, ndo estando configurada nenhuma das hipdteses do art. 16, § 4°, do
Decreto 70.235/72, nao podera ser acatado o pedido genérico pela produgdo posterior de prova.

Os precedentes do CARF, também, sdo nesse sentido pela rejeicdo do
protesto genérico por producdo de provas no processo administrativo tributdrio federal.
Colaciono, a seguir, a titulo ilustrativo, os seguintes precedentes do CARF, in verbis:

IMPUGNACAO. PROTESTO GENERICO PELA PRODUCAO
DE PROVA. INADMISSIBILIDADE. As regras do Processo
Administrativo Fiscal estabelecem que a impugnagdo deverd ser
instruida com os documentos em que se fundamentar,
mencionando, ainda, os argumentos pertinentes e as provas que
o reclamante julgar relevantes. Assim, ndo se configurando
nenhuma das hipoteses do § 4° do art. 16 do Decreto 70.235/72,
ndo podera ser acatado o pedido genérico pela produgdo
posterior de prova. (Acorddo n° 30239.633, sessdo de
08/07/2008, Relatora Judith Amaral Marcondes Armando).
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PROTESTO GENERICO PELA JUNTADA DE DOCUMENTOS.
PEDIDO DE DILIGENCIA E/OU PERICIA.
INDEFERIMENTO. Indefere-se o pedido de diligéncia e/ou
pericia, quando a documentagdo constante dos autos revela-se
suficiente para formagdo da convicgdo do julgador e
consequente solugdo do litigio, e quando visa a produgdo de
provas cujo onus é do contribuinte. (Acorddo n° 280101.866,
sessd@o de 28/09/2011, Relator Antonio de Pddua Athayde
Magalhdes).

PROTESTO GENERICO PELA PRODUCAO DE PROVA. E
inadmissivel o pleito genérico para produgdo posterior de
provas ou pericias.(Acorddo n° 303-34.568, sessdo de
15/08/2007, Relator Silvio Marcos Barcelos Finuza).

DILIGENCIA OU PERICIA. Indefere-se o pedido de diligéncia
ou pericia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que
o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a
peca impugnatoria ou recursal, quando restar evidenciado que o

mesmo  poderia  trazé-las aos autos, se de fato
existissem.(Acorddo n° 10248.141, de 25/01/2007).

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. A admissibilidade
de diligéncia ou pericia, por ndo se constituir em direito do
autuado, depende do livre convencimento da autoridade
Jjulgadora como meio de melhor apurar os fatos, podendo como
tal dispensar quando entender desnecessarias ao deslinde da
questdo. Ademais, tem-se como ndo formulado o pedido de
pericia que deixa de atender aos requisitos do inciso IV do art.
16 do Decreto n°® 70.235/72, principalmente quando este se
revela prescindivel. (Acorddo n° 193.00.018, sessdo de
13/10/2008).

PERICIA.DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de
pericia, quando o exame de um técnico é desnecessario a
solugdo da controvérsia, apenas circunscrita a matéria contabil
e aos argumentos juridicos ordinariamente compreendidos na
esfera do saber do julgador.(Acorddo n° 10222.937, sessdo de
28/03/2007).

PEDIDO DE PERICIA TECNICA CONTABIL. MEIO DE
PROVA DESNECESSARIO. INDEFERIMENTO. O pedido de
pericia técnica, para andlise de dados que integram a
escritura¢do contdbil e ja presentes nos autos, demonstra
intengdo protelatoria e ndo caracteriza cerceamento do direito
de defesa quando indeferido. A autoridade julgadora é livre para
formar sua convic¢do devidamente motivada, podendo deferir
pericias quando entendé-las necessarias, ou indeferir as que
considerar prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto
configure preteri¢do do direito de defesa. Por se tratar de prova
especial, subordinada a requisitos especificos, a pericia so pode
ser admitida, pelo Julgador, quando a apuragdo do fato litigioso
ndo se puder fazer pelos meios ordinarios de convencimento.(Ac.
n°1802-001.006, sessio de 17/10/2011).
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DILIGENCIA E PERICIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRENCIA. E incabivel a realizagdo de
diligéncia ou pericia para responder a quesitos de natureza
legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a
prova passivel de producdo unmilateral pelo contribuinte.(Ac.
330201.280, sessao de 09/11/2011, Relator José Antonio
Francisco).

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. Néo constitui
cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de
diligéncia considerada desnecessdria, prescindivel e formulado

sem atendimento aos requisitos do art. 16, 1V, do Decreto n°
70.235/72.(Acorddo n° 10249.407, sessdo de 06/11/2008).

PERICIA.DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de
pericia, quando o exame de um técnico é desnecessario a
solugdo da controvérsia, apenas circunscrita a matéria contabil
e aos argumentos juridicos ordinariamente compreendidos na
esfera do saber do julgador.(Acorddo n° 10222.937, sessdo de
28/03/2007).

ASSUNTO:PERICIA/DILIGENCIA — PRESCINDIBILIDADE- A
pericia se reserva a elucidacdo de pontos duvidosos que
requeiram conhecimentos especializados para deslinde do
litigio, ndo se justificando quando o fato puder ser demonstrado
pela juntada de documentos (Acorddo CSRF 10705.810,
Relatora Karem Jureidini Dias).

DILIGENCIA OU PERICIA. Indefere-se o pedido de diligéncia
ou pericia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que
o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a
peca impugnatoria ou recursal, quando restar evidenciado que o

mesmo  poderia  trazé-las aos autos, se de fato
existissem.(Acordao n° 10248.141, de 25/01/2007)

A contribuinte, ainda, ndo comprovou a existéncia de motivo de for¢a maior
para justificar juntada posterior de provas.

Portanto, rejeito o protesto genérico de produgdo de provas ou juntada
posterior de provas, pois o recurso deverd, de plano, ser instruido com os documentos em que
se fundamentar.

EXCLUSAO DE OFIiCIO DO SIMPLES NACIONAL. ATIVIDADE
VEDADA

No caso, a recorrente ndo comprovou suas alegacdes de que nao exerceu a
atividade de prestagdo de servigo caracterizado como CESSAO DE MAO DE OBRA e que ndo
deixou de emitir as notas fiscais.
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O instrumento de contrato particular de prestagdo de servigos juntado aos
autos pelo Fisco (e-fls. 07/09) revela as caracteristicas que configuram cessao de mao de obra.

Por vezes, o Sr. Jardel Vieira, empregado da empresa Contratante
Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., figurou como preposto/representante da empresa
Contratada VGL Servicos Ltda., demonstrando nitidamente a subordinacido juridica
existente, conforme Termos de Rescisio do Contrato de Trabalho de empregados da
contratada VGL SERVICOS LTDA (e-fls. 15/32).

Os recibos mensais - transferéncias DOC em conta corrente, relativos aos
periodos mensais de setembro/2008 a mar¢o/2010 - prestagdo de servigos (e-fls. 37/144)
revelam, sobejamente, que ndo houve emissao de notas fiscais nesse periodo.

Mas ndo ¢ so isso.

A contribuinte, ainda, entregou a Declaracdo do Simples zerada (0,00) - sem
movimento - quanto ao periodo 01/01/2009 a 31/12/2009.

Entretanto, ha recibos - transferéncias DOC - para sua conta corrente para os
meses do ano-calendario 2009, também.

Se as entradas de valores representam notas fiscais emitidas em anos
anteriores, deveria a empresa excluida comprovar tal alegagdo mediante documentagdo
relacionada. Porém, ndo juntou elementos de prova algum, na instancia a quo e nesta instancia
recursal.

O ADE, como ja dito, tem natureza declaratoria, ou seja, declara situagdo
fatico-juridica configurada desde a ocorréncia da infracdo em fevereiro/2008, quando da
celebracdo do contrato de prestagao de servigo caracterizado com cessdo de mao de obra (e-fls.
07/09).

Logo, ndo hé que se falar em efeito retroativo do ADE, pois ndo tem efeito
constitutivo, mas sim declara situagdo fatico- juridica configurada a partir da ocorréncia da
infracao.

Os fatos estdao narrados, descritos, pela Representacao Fiscal (e-fls. 02/06), in
verbis:

()

1. No curso do procedimento fiscal instaurado contra o
contribuinte FERGUBRAS - FERRO GUSA DO BRASIL LTDA.,
CNPJ: 08.807.237/0001-90, situada A Rodovia BR. 040,
Km.464, Bairro Universitario, Sete Lagoas, MG.,Cep. 35.702-
372, foi constatado que a empresa VGL SERVICOS
LTDA.,.CNPJ - 08.217.237/0001-30, acima identificada foi
contratada pela empresa Fergubras-Ferro Gusa do Brasil
Ltda.,CNPJ - 08.807.237/0001-90, para prestagdo de servigos,
que se amoldam A caracteriza¢do de cessdo de mdo-de-obra,
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assim como restou comprovado a presta¢do de servicos sem a
emissdo de documentos fiscais, fatos esses que configuram
hipéteses de EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL, nos
termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006.

2. DOS FATOS RELACIONADOS:
2.1 - Da prestagdo de servigcos mediante cessdo de mdo-de-obra:

2.1.1- A Empresa VGL SERVICOS LTDA., mantém nas
dependéncias da Contratante, trabalhadores que realizam
servigos —continuos, Sservigos que constituem necessidade
permanente da Contratante Fergubras-Ferro Gusa do Brasil

Ltda.,conforme contrato particular de prestacdo de servigos
firmado em 01/02/2008 (copia anexa).

2.1.1.1 - O objetivo social da empresa Contratante é a atividade
de industria, comercio e exportagdo de ferro gusa e de produtos
siderurgicos e metalurgicos em geral, dentre outros, conforme
clausula quarta do contrato social consolidado (copia anexa).

2.1.2- Os servigos de limpeza geral, servigos gerais, transporte
interno de materiais, manuten¢do de maquindrios, pintura,
carpintaria, manuten¢do de aparelhos de ventilagdo, descarga
de carvdo vegetal, prestados pela VGL SERVICOS LTDA., sdo
realizados dentro do patio siderurgico da Contratante.

2.1.3- A Empresa Contratada mantém permanentemente nas
dependéncias da Contratante, trabalhadores a disposi¢do dessa,
em carater ndo eventual, e ndo poderia ser diferente, pois os
servigos prestados pela Contratada, estdo ligados A atividade
fim da Contratante, motivo pelo qual sdo realizados de acordo
com a necessidade da atividade produtiva da Contratante.

2.1.4- Por serem servigos inerentes A atividade da empresa
Contratante, sdo realizados & medida da demanda apresentada
pela mesma.

2.1.5- Por vezes, o sr. Jardel Vieira, empregado da empresa
Contratante Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., figurou
como preposto/representante da empresa Contratada VGL
Servicos Ltda., demonstrando nitidamente a subordinacio
juridica existente, conforme Termos de Rescisdo do Contrato
de Trabalho de empregados da contratada VGL SERVICOS
LDA.(copias anexas).

2.1.6- Considerando que a cessdo de mdo-de-obra, é a
colocagdo disposicdo da empresa contratante, em suas
dependéncias ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem
servigos continuos, relacionados ou ndo com sua atividade fim,
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratac¢do;
considerando que os servigos continuos sdo aqueles que
constituem necessidade permanente da contratante, que se
repetem periodica ou sistematicamente, ligados ou ndo a
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atividade fim; considerando que a colocagdo disposi¢do da
empresa, caracteriza-se pela cessdao do trabalhador, em carater
ndo eventual, respeitados os limites do contrato, a presta¢do dos
servigos executados pela empresa contratada VGL SERVICOS
LTDA., a empresa contratante FERGUBRAS-FERRO GUSA DO
BRASIL LTDA é realizada mediante cessdo de mdo-de-obra.

2.2 - Da prestagdo de servigos sem a correspondente emissdo de
documento fiscal:

2.2.1- A empresa contratada prestou servigos regularmente a
empresa Contratante nos meses de 2008, 2009 e ate 30/03/2010
respectivamente, embora constatado que a ultima nota fiscal de
prestag¢do de servigos emitida pela VGL SERVICOS LTDA., para
a empresa contratante FERGUBRAS-FERRO GUSA DO
BRASIL LTDA. referese aos servigos prestados no més de
AGOSTO/2008 e emitida em 29/08/2008 (copias anexas).

2.2.2- A empresa Contratante FERGUBRAS-FERRO GUSA DO
BRASIL  LTDA., pelos servicos contratados, continuou
realizando  adiantamentos de  numerdrio a  empresa
CONTRATADA, conforme langamentos contabeis, lastreados em
documentos de transferéncia de recursos (copias anexas).

2.2.3- A partir de 01/09/2008 a empresa contratada VGL
SERVICOS LTDA., deixou de emitir as respectivas notas fiscais
de prestacdo de servigos, correspondentes aos servigos prestados

Fergubras-Ferro Gusa do Brasil Ltda., infringindo dessa forma
o dispostono art. 1 °, da Lein °. 8.846 de 21/01/1994.

()

Quanto as alegacoes de ilegalidade e inconstitucionalidade suscitadas quanto
a legislacao aplicada, ndo cabe ao julgador da esfera administrativa deixar de aplica-la, pois
ndo lhe cabe negar vigéncia a legislacdo constante do ordenamento juridico, editada pelo Poder
Publico conforme processo legislativo, sob pena de responsabilidade funcional (CTN,
Paragrafo Unico do art. 142).

Nao cabe ao 6rgao de julgamento administrativo conhecer de arguicdo de
inconstitucionadade de lei ou ato normativo infralegal, conforme Stimula CARF n° 02, cujo
verbete transcrevo, in verbis.

Sumula CARF n’2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.
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Ademais, como a contribuinte ndo juntou elementos de prova de suas
alegacdes nesta instancia recursal, a decisdo recorrida deve ser mantida pelos seus proprios
fundamentos, cujo voto condutor transcrevo, in verbis:

()

DA EXCLUSAO

9. E oportuno mencionar que para efeito de exclusdo do Simples,
basta a existéncia de uma atividade vedada, ainda que exercida
paralelamente a outras permitidas.

10. Desse modo, a verificagio do CONTRATO PARTICULAR
DE PRESTACA~0 DE SERVICOS, fls.07/09, deve ser tomada
como caracterizadora da atividade de locacdo de mdo de obra,
como bem ensina o Enunciado n° 54 da I Jornada de Direito

Civil do Conselho da Justica Federal, ao comentar o art. n° 966
do Codigo Civil:

54 — Art. 966: ¢é caracterizador do elemento empresa a
declara¢do da atividade -fim, assim como a prdtica de atos
empresariais.

(http://www.cjf.gov.br/revista/enunciados/IJornada.pdyf)

11. Nessa condi¢do, qual seja, de que a empresa exerce tal
atividade estabelecida em CONTRATO PARTICULAR DE
PRESTACA~0 DE SERVICOS, flIs.07/09, torna legitima a
presungdo de que o contribuinte exerce tal atividade.

Assim, ndo ha afronta alguma ao contraditorio e a ampla defesa
e nem cerceamento de defesa.

12. Cabe vressaltar que as provas constantes dos autos
demonstram que a empresa prestava os servi¢os dentro do patio
siderurgico da CONTRATANTE FERGUBRAS FERRO GUSA
DO BRASIL LTDA, caracterizados pela execugdo dos trabalhos
de DESCARGA DE CARVAO VEGETAL CONFORME
DESCRICOES E ESPECIFICACOES ELABORADAS PELA
CONTRATANTE, sendo ainda passivel de alteragdo no
decorrer do lapso contratual.

13. Na clausula segunda do citado contrato, fls.07/09, nota-se o
prazo de 12 meses para a realiza¢do do trabalho, demonstrando
com maior evidéncia o carater de continuidade na presta¢do do
servigo, o qual poderia ser ainda prorrogado por tempo
indeterminado.

14. Na clausula sexta, percebe-se que a CONTRATANTE pode
realizar vistorias a qualquer dia ou hordrio, concernente a
execucdo dos servicos contratados, cabendo a CONTRATADA se
comprometer a aceitar pareceres de ambos. Tal dispositivo
denota também a obediéncia hierarquica as determinagoes da
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contratante, a qual pode a qualquer momento realizar vistorias e
emitir pareceres sobre os servigos prestados em seu pdtio de
operagoes.

15. Ressalte-se que o servico prestado, DESCARGA DE
CARVAO VEGETAL, tem conexdo direta com a atividade fim
da empresa CONTRATANTE FERGUBRAS FERRO GUSA DO
BRASIL LTDA, como pode ser verificado pelo Contrato Social
da mesma, fls. 10, em que assim estd descrito:

A sociedade passa a dedicar-se as atividades de Industria,
Comeércio e exportagio de ferro gusa e de produtos siderurgicos
e metalurgicos em geral; exportacdo e importacio;
florestamento e/ou reflorestamento; produgdo e
comercializacdo de carvdo vegetal; comércio de moinha de
carvdo vegetal; comércio de subprodutos oriundos do processo
de producdo; podendo participar em outras sociedades.

16. Tal constatacdo torna nitido o cardter continuo do contrato,
tendo em vista que a DESCARGA DO CARVAO constitui-se de
etapa do processo de produ¢do da contratante. Neste sentido, o
trabalho desenvolvido pelos funcionarios da empresa excluida,
desenvolvem-se sob nitida supervisdio da CONTRANTE, tendo
em vista que se ndo obedecerem aos padroes desta,
comprometem a qualidade e o prazo das metas de produgao.

17. Em conseqiiéncia, verificada no caso a existéncia da veda¢do
prevista no inciso XII do art. 17 (prestagdo de servi¢os
caracterizados como cessdo de mdo de obra), da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e ndo sendo
esta atividade excetuada nos §§5°-B a 5°FE do art. 18, entendo
que a empresa ndo pode usufruir da sistemdtica do SIMPLES
Nacional.

DA PRESTACAO DE SERVICOS SEM A EMISSAO DE
DOCUMENTO FISCAIS

18. Além da situa¢do acima tratada, a empresa incorreu em
outra hipotese de exclusdo do SIMPLESA NACIONAL, sendo
esta a prestagdo de servigos sem a emissdo de documento fiscal.

19. A fiscalizagdo verificou que a partir de 01/09/2008 a
empresa contratada VGL SERVICOS LTDA., deixou de emitir as
respectivas  notas fiscais de prestagdo de servigos,
correspondentes aos servigos prestados Fergubras-Ferro Gusa
do Brasil Ltda., infringindo dessa forma o disposto no art.1°, da
Lei n®. 8.846 de 21/01/1994. A situacdo também estd descrita na
Lei Complementar n.123/2006, em seu art.26, I:

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a:

I emitir documento fiscal de venda ou prestacdio de servico, de
acordo com instrugoes expedidas pelo Comité Gestor;
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20. Tal obrigagdo, se descumprida configura uma das hipoteses
de exclusdo do citado regime tributario, como dispoe o art.29,
X1, da referida norma:

Art. 29. A exclusio de oficio das empresas optantes pelo
Simples Nacional dar-se-d quando:

XI -houver descumprimento reiterado da obrigacdo contida no
inciso I do caput do art. 26;

21. Sobre o tema assim rebate o impugnante:

Ndo houve a alegada prestagdo servicos sem a emissdo de
documentos fiscais. O que ocorreu foi, nada mais e nada menos
do que o recebimento de parcelas de servicos que estavam
sendo executados e isto foi feito mediante recibo e
contabilizacdo. A emissdo da correspondente nota fiscal se da
quando da entrega do servico. No recebimento de parte ndo
significa que o servigo tenha sido concluido e, tampouco, que a
nota fiscal tenha que ser emitida neste exato momento. Com
estas colocagoes, evidente que improcede a acusagdo fiscal sem
prova de ter havido a tradicdo dos servigos prestados.

22. Compulsando os autos, verificamos entradas na conta
bancaria da empresa, fls.63/122, em valores que somam
R$593.200,00 (Quinhentos e Noventa e Trés Mil e Duzentos
Reais).

23. De acordo com a alegag¢do da empresa, este montante de
entrada de valores em sua conta bancaria corresponde apenas a
parcelas de servigos que estavam sendo executados. No entanto,
a impugnante se limita a mera alega¢do sem provas, quando no
minimo deveria apresentar os documentos que se relacionam a
estas entradas de capital, sejam estes provenientes de notas
fiscais contratos ou comprovagdo equiparada.

24. Se as entradas de valores representam notas fiscais emitidas
em anos anteriores, deveria a empresa excluida comprovar tal
alegagdo mediante documentagdo relacionada.

25. Sem tal comprovagdo, entendemos que a fiscalizag¢do
verificou corretamente o recebimento de valores no ano-
calendario 2009, sem a devida emissdo de notas fiscais, o que no
presente caso, acarreta a exclusdo do SIMPLES NACIONAL.

DOS EFEITOS DA EXCLUSAO

26. Ndo merece prosperar ainda a alegacdo da empresa no
sentido de que a RFB ndo pode fazer retroagir os efeitos da
exclusao do SIMPLES, sob pena de ferir o principio
constitucional da irretroatividade.

27. Isto porque a exclusdo do Simples tem cardter meramente
declaratorio, tendo em vista que a decisdo simplesmente
reconhece que a empresa ndo cumpria o0s requisitos para
ingresso no regime simplificado, e que, por conseqiiéncia, ja
estava sujeita as normas de tributa¢do aplicaveis as demais
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pessoas juridicas, nos termos do art. 32, da Lei Complementar n
123/2006, transcrito a seguir:

Art.32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte
excluidas do Simples Nacional sujeitarsedo, a partir do periodo
em que se processarem 0s efeitos da exclusdo, as normas de
tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas.

28. Conforme podemos observar, a legislagdo que acima
apresentamos ¢ anterior ao periodo de 01/03/2008,
demonstrando que o Ato Declaratorio Executivo DRF/DIV n°
03, de 08 de fevereiro de 2011, segue ao que rege a Lei
Complementar n° 123/2006, no que diz respeito a exclusdo do
SIMPLES NACIONAL ora combatida.

29. Portanto, a data que produz os efeitos da exclusdo
considerada no Ato Declaratorio Executivo DRF/DIV n° 03, de
08 de fevereiro de 2011, esta de acordo com o inciso Il do artigo
31 da Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006,
sendo esta 01/03/2008.

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

Art. 30. A exclusdo do Simples Nacional, mediante
comunicacdo das microempresas ou das empresas de pequeno
porte, dar-se-d:

1I -obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das
situagoes de vedacdo previstas nesta Lei Complementar;

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de
pequeno porte do Simples Nacional produzira efeitos:

II - na hipotese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei
Complementar, a partir do més seguinte da ocorréncia da
situagdo impeditiva;

DO JULGAMENTO

30. Em face do exposto, voto pela IMPROCEDENCIA DA
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE, mantendo a
exclusdo do SIMPLES NACIONAL determinada pelo Ato
Declaratorio Executivo DRF/DIV n® 03, de 08 de fevereiro de
2011, f1.149.

()

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar o protesto genérico de produgdo
de provas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.
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E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel

S1-C4T1
Fl. 276
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